LEI N° 339 de 17 de dezembro de 2004.

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio FINANCEIRO à sociedade esportiva e recreativa fluminense no valor de R$ 1.500,00 (UM mil E QUINHENTOS reais) e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder a conceder auxílio financeiro de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) à Sociedade Cultural e Esportiva Fluminense, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 88.042.593/0001-08.



Art 2º O auxílio de que trata o artigo primeiro destina-se à aquisição e instalação de um toldo na sede da entidade.



Art 3º
A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

Art 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Especiais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/84.



Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO, 17 de dezembro de 2004.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
